
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Dos Srs. Paulo Teixeira, Janete Rocha Pietá, Luiza Erunidna) 

Regulamenta a exibição, pelas 
emissoras de televisão aberta e por 
assinatura, da imagem da mulher. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  É garantida a liberdade de expressão, ressalvando que este 

direito não pode ser exercido em detrimento do princípio da dignidade humana 

e  dos demais direitos humanos e constitucionais.  Entre esses direitos estão o 

direito à igualdade entre homens e mulheres, bem como o direito das mulheres 

a uma vida livre de violência de gênero. 

Art. 2º A escola, bem como os meios de comunicação são também 

atores sociais importantes que contribuem para a manutenção, ou mudança da 

cultura.  

Artigo 3º Assim, este projeto propõe a discussão da violência e das 

questões de gênero, com todos os seus matizes e diversidades (recorte de 

classe, de raça/etnia, de orientação sexual, de padrão estético, de bio-tipo, de 

portadoras de necessidades especiais, e outros) nas escolas, de forma 

integrada ao currículo em todos os níveis.  

Artigo 4º Propõe também que as emissoras de televisão aberta e por 

assinatura contribuam com os objetivos constitucionais, com a política de 

Direitos Humanos  e com os acordos internacionais dos quais o Brasil é 

signatário (como as Metas do Milênio, o acordo de Beijin, a Convenção 



 

 

Interamericana para prevenir, sancionar e erradicar a violência contra as 

mulheres (1994, de Belém do Pará), a Convenção para a Eliminação de todas 

as formas de discriminação contra as mulheres de1979, CEDAW, entre outros), 

que visam alcançar uma efetiva e real equidade de gênero em nosso país. 

Como concessões públicas que são, e como educadoras informais, que influem 

na cultura, cabe-lhe contribuir para estes objetivos maiores, velando pela 

imagem da mulher veiculada em sua programação, de forma que sejam 

assegurados o princípio da igualdade de gênero e a dignidade da mulher. 

Art. 5º As emissoras de televisão aberta e por assinatura não poderão 

exibir cenas que banalizem, legitimem, promovam ou exacerbem a violência 

física, psicológica, sexual, patrimonial, étnico/racial, moral e simbólica contra a 

mulher, tanto em sua programação, quanto no conteúdo dos intervalos 

comerciais, sejam eles produzidos pelas próprias emissoras ou adquiridos de 

terceiros. 

Art. 6º As emissoras de televisão aberta e por assinatura não poderão 

exibir conteúdo em sua grade de programação que contenha cenas que 

reproduzam a desigualdade de gênero, raça/etnia, que estimulem a violência 

ou que promovam a discriminação contra a mulher. 

Art. 7º As emissoras de televisão aberta e por assinatura, no exercício 

de suas funções como concessionárias de bem público, almejarão os seguintes 

objetivos relacionados à sua programação, preservada a liberdade de 

expressão: 

I –  Reproduzir adequadamente, de forma compatível com os avanços e 

espaço real, a presença da mulher, em toda a diversidade e pluralidade 

que a caracteriza, nos diversos setores da vida social do país; 

II – Evitar linguagem sexista, verbal, imagética ou simbólica,  que induza  

ou mantenha a discriminação de gênero; 

III – Estimular a igualdade de gênero, de raça/etnia e a prevenção, o 

combate e a erradicação da violência contra a mulher; 

Art. 8º As emissoras de televisão aberta e por assinatura, 

individualmente ou sob a forma de associações que representam o setor, 

deverão integrar  mecanismos de regulação consensuais, destinados ao 

controle da aplicação da presente lei. 



 

 

Parágrafo 1º -  O poder público deverá fazer a integração da diversidade 

de segmentos relacionados ao tema, formando um Conselho com a 

participação do  Conselho Nacional dos Direitos da Mulher e de representantes 

dos diversos movimentos sociais relacionados às questões de gênero, bem 

como representantes do governo e dos empresários do setor. 

Parágrafo 2º – O Conselho de que trata este presente artigo deverá ser 

regulamentado pelo Poder Público no prazo de até 180 dias. 

  Art. 9º O descumprimento ao disposto na presente lei sujeitará o infrator 

às penas previstas nas alíneas “a” a “c” do caput do art. 59 da Lei nº 4.117, de 

27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações). 

Art. 10º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há dúvidas de que as ações empreendidas pelo 

Estado, até o presente, para erradicar a violência contra a mulher e consolidar 

a igualdade entre homens e mulheres em nossa sociedade têm sido bem 

sucedidas.  Amparada pelo texto constitucional que conclamou o princípio da 

igualdade de gênero como um dos mais importantes direitos e garantias 

fundamentais do cidadão, a Lei Maria da Penha, mostra-se cada vez mais 

eficaz na prevenção e no combate à violência contra a mulher.  Da mesma 

forma, a criação da Secretaria de Política para as Mulheres, com status de 

Ministério pela Presidência da República, sinalizou de forma inequívoca para 

toda a nação a priorização dada pelo Governo à luta pela igualdade de gênero 

e pela erradicação da violência contra a mulher. 

Este projeto de lei insere-se no contexto de tal luta 

empreendida pelo Estado Brasileiro em favor das mulheres, aperfeiçoando a 

legislação em vigor no que diz respeito à imagem das mulheres brasileiras 

veiculadas nos canais de televisão aberta e por assinatura.  Sabe-se que, por 

sua inegável penetração nos lares brasileiros, esses meios de comunicação de 

massa desempenham papel crucial na formação da opinião pública no país.  

Por essa razão, esses setores podem e devem contribuir no esforço coletivo de 

garantir a igualdade de gênero e os direitos da mulher. 



 

 

A importância da contribuição que os meios de 

comunicação de massa podem oferecer a tal esforço não passou despercebida 

dos legisladores que elaboraram a Lei Maria da Penha.  Tanto assim que a lei 

estabelece como uma de suas diretrizes, em seu artigo 8º, “o respeito, nos 

meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou 

exacerbem a violência doméstica e familiar”, contra a mulher. 

Ora, o que se pretende com o presente projeto de lei é 

precisamente dotar de maior efetividade tal dispositivo da Lei Maria da Penha 

estabelecendo um consenso e procedimentos que levem as emissoras de 

televisão aberta e por assinatura a velar pela imagem da mulher, garantindo-

lhe a dignidade que lhe cabe e assegurando o direito à igualdade de gênero, e 

que abram um espaço na grade curricular para a discussão do tema. 

Além de ser integralmente harmônica com a Lei Maria da 

Penha e com os preceitos de nossa Constituição, a presente proposição 

encontra-se amplamente de acordo com as políticas de organismos 

internacionais dirigidas aos direitos das mulheres.  Esse é o caso, por exemplo 

da Unesco, cujo Plano Prioritário de Igualdade de Gênero 2008-2013 dedica 

um capítulo exclusivo à questão da comunicação e da informação.  Nele, a 

instituição aborda o papel dos meios de comunicação de massa na erradicação 

da violência e da discriminação contra a mulher. 

 

Diante disso, a presente proposição tem como objetivo 

assegurar a dignidade da mulher, prevenir e combater a violência contra a 

mulher e garantir a igualdade de gênero tanto na programação quanto nos 

intervalos comerciais,transmitidos por esses meios de comunicação de massa 

no país. Saliente-se que todos esses objetivos não apenas se harmonizam com 

importantes diplomas legais promulgados no Brasil, como também se 

coadunam com os princípios fundamentais de nossa Constituição. 

Assim, dada a importância da matéria aqui tratada, 

esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

projeto de lei. 



 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado PAULO TEIXEIRA 

 

 

Deputada JANETE ROCHA PIETÁ  

 

 

Deputada LUIZA ERUNDINA 
 

 


